
Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO N° 158-01/2023

PRIMEIRO TERMO DE RONOVAÇÃO DO CONTRATO Nº
158-01/2023,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA
ATRAVÉS DO  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE DE
GUAJERU-BA E  LUCELIA CONCEIÇÃO TEIXEIRA
NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-
14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na
cidade  de  Guajeru,  Bahia,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.725.277/0001-35,  neste  ato  denominado
CONTRATANTE,  neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro, maior, portador da
cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado
no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária
Municipal  de  Saúde  (Gestora  do  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE),  Érica  Leal  Cangussu,  brasileira,  maior,
portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato
denominada  CONTRATANTE,  e do outro lado  LUCELIA CONCEIÇÃO TEIXEIRA,  pessoa física,  brasileira,
maior, com registro de identidade nº 09.317.782-80, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 287.405.588-
35, residente e domiciliada na Rua João da Silva Coutinho, nº 246, Casa, Cento, na cidade de Guajeru, Bahia,
doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações
e na Dispensa de Licitação nº 042/2023 e Contrato nº 158-01/2023 resolvem celebrar o presente Termo de
Renovação do Contrato de  Prestação de seviços por tempo determinado para atender excepcional
interesse público como Auxiliar de Serviços Gerais na Unidade de Saúde da Famillia Alípio Sergio
Carlos Garcia, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 158-01/2023, conforme Art. 57,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O Valor  Total  da  renovação  do  Contrato  nº  158-01/2023 é  de  R$  8.364,80  (oito  mil  trezentos  e
sessenta e quatro reais e oitenta centavos), a serem pagos ao custo de R$ 5,92 (cinco reais e noventa
e dois centavos) cada hora trabalhada.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de
2024 a 31 de Dezembro de 2024.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a
seguir especificadas:



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as
constantes do presente Termo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas.

Guajeru - BA, 29 de Dezembro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_______________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_______________________________
Lucelia Conceição Teixeira

Contratada

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________
Nome:
CPF:

2. ______________________________
Nome:
CPF:



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO N° 159-01/2023

PRIMEIRO TERMO DE RONOVAÇÃO DO CONTRATO Nº
159-01/2023,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA
ATRAVÉS DO  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE DE
GUAJERU-BA E  ELIZETE  RIBEIRO  VIANA
ALVESNOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-
14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na
cidade  de  Guajeru,  Bahia,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.725.277/0001-35,  neste  ato  denominado
CONTRATANTE,  neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro, maior, portador da
cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado
no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária
Municipal  de  Saúde  (Gestora  do  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE),  Érica  Leal  Cangussu,  brasileira,  maior,
portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato
denominada  CONTRATANTE,  e do outro lado  ELIZETE RIBEIRO VIANA ALVES,  pessoa física, brasileira,
maior, com registro de identidade nº 09.005.585-39, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 952.161.035-
20, residente e domiciliada na Fazenda Jatoba, nº 170, Zona Rural do Municipio de Guajeru, Bahia, doravante
denominada CONTRATADA,  com base nos termos da Lei  nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e na
Dispensa de Licitação nº  043/2023  e Contrato nº 159-01/2023, resolvem celebrar o presente Termo de
Renovação de Contrato  de  Prestação de seviços por tempo determinado para atender excepcional
interesse  público  como  Auxiliar  de  Serviços  Gerais  na  Central  de  Marcação,  para  atender
excepcional Interesse Público da Sectretaria Municipal de Saúde, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 159-01/2023, conforme Art. 57,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O Valor  Total  da  renovação  do  Contrato  nº  159-01/2023 é  de  R$  8.364,80  (oito  mil  trezentos  e
sessenta e quatro reais e oitenta centavos), a serem pagos ao custo de R$ 5,92 (cinco reais e noventa
e dois centavos) cada hora trabalhada.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de
2024 a 31 de Dezembro de 2024.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a
seguir especificadas:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as
constantes do presente Termo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas.

Guajeru - BA, 29 de Dezembro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_______________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_______________________________
Elizete Ribeiro Viana Alves

Contratada
TESTEMUNHAS:

1. ______________________________
Nome:
CPF:

2. ______________________________
Nome:
CPF:



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO N° 168-01/2023

PRIMEIRO TERMO DE RONOVAÇÃO DO CONTRATO Nº
168-01/2023,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA
ATRAVÉS DO  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE DE
GUAJERU-BA E  LÚCIA  BARBOSA  DOS  SANTOS
NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-
14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na
cidade  de  Guajeru,  Bahia,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.725.277/0001-35,  neste  ato  denominado
CONTRATANTE,  neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro, maior, portador da
cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado
no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária
Municipal  de  Saúde  (Gestora  do  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE),  Érica  Leal  Cangussu,  brasileira,  maior,
portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato
denominada CONTRATANTE, e do outro lado LÚCIA BARBOSA DOS SANTOS, pessoa física, brasileira, maior,
com registro de identidade nº 12.880.769-59, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 012.590.265-85,
residente e domiciliada no Povoado Descoberto, nº 200, zona rural, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante
denominada CONTRATADA,  com base nos termos da Lei  nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e na
Dispensa de Licitação nº  052/2023  e Contrato nº 168-01/2023, resolvem celebrar o presente Termo de
Renovação de Contrato  de  Prestação de seviços por tempo determinado para atender excepcional
interesse público como Auxiliar de Serviços Gerais na Unidade de Saúde da Famillia do Povoado
Cancela, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 168-01/2023, conforme Art. 57,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O Valor  Total  da  renovação  do  Contrato  nº  168-01/2023 é  de  R$  8.364,80  (oito  mil  trezentos  e
sessenta e quatro reais e oitenta centavos), a serem pagos ao custo de R$ 5,92 (cinco reais e noventa
e dois centavos) cada hora trabalhada.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de
2024 a 31 de Dezembro de 2024.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a
seguir especificadas:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as
constantes do presente Termo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas.

Guajeru - BA, 29 de Dezembro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_______________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_______________________________
Lúcia Barbosa dos Santos

Contratada
TESTEMUNHAS:

1. ______________________________
Nome:
CPF:

2. ______________________________
Nome:
CPF:



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO N° 180-01/2023

PRIMEIRO TERMO DE RONOVAÇÃO DO CONTRATO Nº
180-01/2023,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA
ATRAVÉS DO  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE DE
GUAJERU-BA E  CARLOS ELI LOPES SEPULVIDA
NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-
14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na
cidade  de  Guajeru,  Bahia,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.725.277/0001-35,  neste  ato  denominado
CONTRATANTE,  neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro, maior, portador da
cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado
no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária
Municipal  de  Saúde  (Gestora  do  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE),  Érica  Leal  Cangussu,  brasileira,  maior,
portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato
denominada  CONTRATANTE,  e  do outro lado  CARLOS ELI LOPES SEPULVIDA,  pessoa física,  brasileiro,
maior, com registro de identidade nº 05.129.938-07, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 146.013.128-
25,  residente  e  domiciliado  na  Praça  do  Mercado,  nº  11,  Centro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  doravante
denominado CONTRATADO,  com base nos termos da Lei  nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e na
Dispensa de Licitação nº  064/2023  e Contrato nº 180-01/2023, resolvem celebrar o presente Termo de
Renovação de Contrato de  Prestação de seviços por tempo determinado, para atender excepcional
interesse público como Agente de Portaria na Casa de Apoio Santa Rosa do Município, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 180-01/2023, conforme Art. 57,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O Valor  Total  da renovação  do  Contrato nº  180-01/2023 é  de  R$  6.944,00 (seis  mil  novecentos e
quarenta e quatro reais), a serem pagos ao custo de R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos)
cada hora trabalhada.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de
2024 a 31 de Dezembro de 2024.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a
seguir especificadas:



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as
constantes do presente Termo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas.

Guajeru - BA, 29 de Dezembro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_______________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_______________________________
Carlos Eli Lopes Sepulvida

Contratado
TESTEMUNHAS:

1. ______________________________
Nome:
CPF:

2. ______________________________
Nome:
CPF:

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO N° 017-03/2023

PRIMEIRO TERMO DE RONOVAÇÃO DO CONTRATO Nº
017-03/2023,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA
ATRAVÉS DO  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE DE
GUAJERU-BA E  ADRIANA MARIA DE ANDRADE
NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-
14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na
cidade  de  Guajeru,  Bahia,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.725.277/0001-35,  neste  ato  denominado
CONTRATANTE,  neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro, maior, portador da
cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado
no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária
Municipal  de  Saúde  (Gestora  do  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE),  Érica  Leal  Cangussu,  brasileira,  maior,
portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato
denominada  CONTRATANTE,  e  do outro  lado  ADRIANA MARIA DE ANDRADE,  pessoa física,  brasielira,
maior, com registro de identidade nº 14.616.974-33, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 039.735.135-
62, residente e domiciliada na Rua da Adenir Pereira da Silva, nº 67, centro, na cidade de Guajeru, Bahia,
doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações
e na Dispensa de Licitação nº 102/2023 e Contrato nº 017-03/2023, resolvem celebrar o presente Termo de
Renovação de Contrato de  Prestação direta de serviços como Auxiliar de Serviços Gerais por tempo
determinado,  para  atender  excepcional  interesse  público  na  Central  de  Marcação  de  Exames,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 017-03/2023, conforme Art. 57,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O Valor Total da renovação do Contrato nº 017-03/2023 é de R$ 8.424,00 (oito mil quatrocentos e vine
e quatro reais), a serem pagos ao custo de R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos) cada hora
trabalhada.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de
2024 a 31 de Dezembro de 2024.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a
seguir especificadas:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as
constantes do presente Termo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas.

Guajeru - BA, 29 de Dezembro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_______________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_______________________________
Adriana Maria de Andrade

Contratada

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________
Nome:
CPF:

2. ______________________________
Nome:
CPF:

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO N° 023-03/2023

PRIMEIRO TERMO DE RONOVAÇÃO DO CONTRATO Nº
023-03/2023,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA
ATRAVÉS DO  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE DE



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

GUAJERU-BA E  MARIA  DA  GLORIA  ALVES
AZEREDO DIAS NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-
14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na
cidade  de  Guajeru,  Bahia,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.725.277/0001-35,  neste  ato  denominado
CONTRATANTE,  neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro, maior, portador da
cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado
no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária
Municipal  de  Saúde  (Gestora  do  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE),  Érica  Leal  Cangussu,  brasileira,  maior,
portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato
denominada  CONTRATANTE, e do outro lado  MARIA DA GLORIA ALVES AZEREDO DIAS,  pessoa física,
brasielira, maior, com registro de identidade nº 07.611.668-90, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº
834.305.395-87, residente e domiciliada no Povoado Lagedo, nº 875, zona rural do Município de Guajeru, Bahia,
doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações
e na Dispensa de Licitação nº 108/2023 e Contrato nº 023-03/2023, resolvem celebrar o presente Termo de
Renovação de Contrato de  Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por tempo
determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Unidade de Saúde da Família
Campo Frio, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 023-03/2023, conforme Art. 57,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O Valor Total da renovação do Contrato nº 023-03/2023 é de R$ 8.424,00 (oito mil quatrocentos e vine
e quatro reais), a serem pagos ao custo de R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos) cada hora
trabalhada.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de
2024 a 31 de Dezembro de 2024.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a
seguir especificadas:
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as
constantes do presente Termo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas.

Guajeru - BA, 29 de Dezembro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_______________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_______________________________
Maria da Gloria Alves Azeredo Dias

Contratada

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________
Nome:
CPF:

2. ______________________________
Nome:
CPF:

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO N° 025-03/2023

PRIMEIRO TERMO DE RONOVAÇÃO DO CONTRATO Nº
025-03/2023,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA
ATRAVÉS DO  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE DE



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

GUAJERU-BA E  KÁTIA  RODRIGUES  COUTINHO
DE OLIVEIRA NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-
14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na
cidade  de  Guajeru,  Bahia,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.725.277/0001-35,  neste  ato  denominado
CONTRATANTE,  neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro, maior, portador da
cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado
no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária
Municipal  de  Saúde  (Gestora  do  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE),  Érica  Leal  Cangussu,  brasileira,  maior,
portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato
denominada CONTRATANTE, e do outro lado KÁTIA RODRIGUES COUTINHO DE OLIVEIRA, pessoa física,
brasielira, maior, com registro de identidade nº 20.176.337-04, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº
071.278.035-10, residente e domiciliada no Povoado Cancela,  nº 25-A, zona rural  do Município de Guajeru,
Bahia, doravante denominada CONTRATADA,  com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores
alterações  e  na Dispensa  de  Licitação nº  110/2023  e  Contrato  nº  025-03/2023,  resolvem  celebrar  o
presente Termo de Renovação de Contrato de  Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços
gerais por tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Unidade de
Saúde da Família Cancela, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 025-03/2023, conforme Art. 57,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O Valor  Total  da renovação  do  Contrato nº  025-03/2023 é  de  R$  7.696,00 (sete  mil  seiscentos  e
noventa e seis reais), a serem pagos ao custo de R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos) cada
hora trabalhada.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de
2024 a 31 de Dezembro de 2024.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a
seguir especificadas:
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as
constantes do presente Termo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas.

Guajeru - BA, 29 de Dezembro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_______________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_______________________________
Kátia Rodrigues Coutinho de Oliveira

Contratada

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________
Nome:
CPF:

2. ______________________________
Nome:
CPF:

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO N° 005-05/2023

PRIMEIRO TERMO DE RONOVAÇÃO DO CONTRATO Nº
005-05/2023,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA
ATRAVÉS DO  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE DE



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

GUAJERU-BA E  CLEIDIANE  SOUZA  DIAS NOS
TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-
14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na
cidade  de  Guajeru,  Bahia,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.725.277/0001-35,  neste  ato  denominado
CONTRATANTE,  neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro, maior, portador da
cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado
no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária
Municipal  de  Saúde  (Gestora  do  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE),  Érica  Leal  Cangussu,  brasileira,  maior,
portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato
denominada CONTRATANTE, e do outro lado CLEIDIANE SOUZA DIAS, pessoa física, brasielira, maior, com
registro de identidade nº 15.077.801-50, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 039.553.775-47, residente
e  domiciliada  na  Travessa  da  Creche,  nº  1,  centro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  doravante  denominada
CONTRATADA,  com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e na Dispensa de
Licitação nº  143/2023e Contrato nº 005-05/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Renovação de
Contrato de  Prestação direta de serviços como Auxiliar de Serviços Gerais por tempo determinado
como recepcionista no Centro de Reabilitação Lírio Porto, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 005-05/2023, conforme Art. 57,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O Valor  Total  da  renovação  do  Contrato  nº  005-05/2023 é  de  R$  7.340,80  (sete  mil  trezentos  e
quarenta reais e oitenta centavos),  a serem pagos ao custo de R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois
centavos) cada hora trabalhada.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de
2024 a 31 de Dezembro de 2024.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a
seguir especificadas:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as
constantes do presente Termo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas.

Guajeru - BA, 29 de Dezembro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_______________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_______________________________
Cleidiane Souza Dias

Contratada

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________
Nome:
CPF:

2. ______________________________
Nome:
CPF:

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO N° 001-07/2023

PRIMEIRO TERMO DE RONOVAÇÃO DO CONTRATO Nº
001-07/2023,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA
ATRAVÉS DO  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE DE



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

GUAJERU-BA E  APARECIDA XAVIER NETO DOS
SANTOS NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-
14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na
cidade  de  Guajeru,  Bahia,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.725.277/0001-35,  neste  ato  denominado
CONTRATANTE,  neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro, maior, portador da
cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado
no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária
Municipal  de  Saúde  (Gestora  do  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE),  Érica  Leal  Cangussu,  brasileira,  maior,
portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato
denominada  CONTRATANTE,  e  do  outro  lado  APARECIDA XAVIER NETO DOS SANTOS,  pessoa  física,
brasielira, maior, com registro de identidade nº  20.480.752-23, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº
142.285.878-28,  residente e domiciliada na Povoado Tabuleiro de Dentro, nº 370, Zona Rural do Município de
Guajeru, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores
alterações  e  na Dispensa  de  Licitação nº  157/2023  e  Contrato  nº  001-07/2023,  resolvem  celebrar  o
presente Termo de Renovação de Contrato de  Prestação direta de serviços como Auxiliar de Serviços
Gerais  por  tempo  determinado  para  atender   excepcionalmente  interesse  público  da  Unidade
Âncora do Tanque Novo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 001-07/2023, conforme Art. 57,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O Valor Total da renovação do Contrato nº 001-07/2023 é de R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte
reais), a serem pagos ao custo de R$ 6,00 (seis reais) cada hora trabalhada.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de
2024 a 31 de Dezembro de 2024.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a
seguir especificadas:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as
constantes do presente Termo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas.

Guajeru - BA, 29 de Dezembro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_______________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_______________________________
Aparecida Xavier Neto dos Santos

Contratada

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________
Nome:
CPF:

2. ______________________________
Nome:
CPF:

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO N° 003-07/2023

PRIMEIRO TERMO DE RONOVAÇÃO DO CONTRATO Nº
003-07/2023,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA
ATRAVÉS DO  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE DE
GUAJERU-BA E  NILZETE  XAVIER  DOS  SANTOS
QUEIROZ NOS TERMOS ABAIXO:



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-
14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na
cidade  de  Guajeru,  Bahia,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.725.277/0001-35,  neste  ato  denominado
CONTRATANTE,  neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro, maior, portador da
cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado
no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária
Municipal  de  Saúde  (Gestora  do  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE),  Érica  Leal  Cangussu,  brasileira,  maior,
portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato
denominada  CONTRATANTE,  e do outro lado  NILZETE XAVIER DOS SANTOS QUEIROZ,  pessoa física,
brasielira, maior, com registro de identidade nº  12.999.471-58, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº
011.271.785-39,  residente e domiciliada na Fazenda Melancieira, nº 845, Zona Rural do Município de Guajeru,
doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações
e na Dispensa de Licitação nº 158/2023 e Contrato nº 003-07/2023, resolvem celebrar o presente Termo de
Renovação de Contrato de  Prestação direta de serviços como Auxiliar de Serviços Gerais por tempo
determinado para atender  excepcionalmente interesse público da Unidade Âncora da Melancieira ,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 003-07/2023, conforme Art. 57,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O Valor Total da renovação do Contrato nº 003-07/2023 é de R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte
reais), a serem pagos ao custo de R$ 6,00 (seis reais) cada hora trabalhada.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de
2024 a 31 de Dezembro de 2024.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a
seguir especificadas:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as
constantes do presente Termo de Renovação.



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas.

Guajeru - BA, 29 de Dezembro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_______________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_______________________________
Nilzete Xavier dos Santos Queiroz

Contratada

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________
Nome:
CPF:

2. ______________________________
Nome:
CPF:
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